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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
  

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 568/2024/CCP 
  
  
Senhor Secretário, 
Considerando a realização da reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
realizada no dia 04/12/2024, devolvemos o processo abaixo relacionado com o devido 
parecer pela Aprovação exarado pela Comissão. 
  
1)Processo nº 20948/2024 - Clique Aqui (Aprovação com Emendas de Redação) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE: REVOGA A LEI
MUNICIPAL Nº 4.099 DE 15/10/2001, CRIA E DENOMINA DE CENTRO EDUCACIONAL
INFANTIL CUIABANO – CEIC DR. ARTHUR SEBASTIÃO BASTOS JORGE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS". (MENSAGEM Nº 110/2024) 

  
  
  
  
  

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700360038003800350030003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=446096&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fPL%2f446096-202411131533371907082JFL25(8035).pdf&identificador=3400340036003000390036003A005000


  
Fabiana Orlandi 

Coordenadora de Comissões Permanentes 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 6 de dezembro de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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